COMISSAO DE RELACOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

CONSULTA N° 7, DE 2015

Consulta a Comissdao de Relacbes
Exteriores e de Defesa Nacional sobre
autorizacdo de acesso, pela Empresa Solabia
Biotecnolégica Ltda., ao projeto de pesquisa
intitulado “Estudo de espécie da familia
Lecythidaceae para fins de bioprospeccéo e
desenvolvimento tecnoldgico” (Ministério do
Meio Ambiente - MMA, Processo n°
02000.001617/2014-81).
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| - RELATORIO

O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Seguranca
Institucional da Presidéncia da Republica enviou o Oficio n°
2466/GSIPR/CH/SAAI-AP, em 18 de dezembro de 2014, com copia do Aviso n°
136/SBF/IGM-MMA, de 2014, e documentos digitais anexados, solicitando a
manifestacdo do Presidente da Céamara dos Deputados, na condicdo de
membro do Conselho de Defesa Nacional (CDN), para pleito de concessao de
ato de anuéncia prévia para 0 acesso a patrimoénio genético localizado em area
de fronteira, indispensavel a seguranca nacional.

O pleito é do Ministério do Meio Ambiente (MMA) que, no
ambito do Conselho de Gestdo do Patrimbénio Genético (CGen), analisa
solicitacdo de acesso ao patrimdnio genético para fins de bioprospecédo e
desenvolvimento tecnologico formulada pela Solabia Biotecnoldgica Ltda,
conforme Processo n. 02000.001617/2014-81, referente ao projeto “Estudo de
espécie da familia Lecythidaceae para fins de bioprospeccdo e



desenvolvimento tecnoldgico”. A familia das Lecythidaceae engloba plantas
conhecidas da flora brasileira, como a castanha-do-para ou castanha-do-brasil,
a sapucaia, o0 matamata, a bola-de-canh&o e os jequitibas.

Segundo dados do projeto de pesquisa, a Solabia
Biotecnoldgica tem sede na cidade de Maringa/PR e integra o grupo francés
Solabia, fundado em 1972, especializado na manufatura de matérias-primas
destinadas a diversas aplicacdes nos setores de cosmética, farmacia, nutricéo,
diagnéstico e biotecnologia.

A coleta da espécie a ser pesquisada ocorrerqd em area
privada no municipio de Porto Velho, Rondbnia, no bioma amazonico. O
objetivo do projeto € a descoberta de atributos funcionais da espécie
pesquisada para o desenvolvimento de produtos liquidos, pastosos ou em pg,
que serdo utilizados como matérias-primas para os setores de cosméticos, de

fragrancia, farmacéutico e nutracéutico/alimenticio.

A anuéncia prévia do CDN esta prevista no art. 16, § 9°,
IV, da Medida Provisoria n® 2.186-16, de 2001, que “disp8e sobre o acesso ao
patrimdnio genético, a protecdo e 0 acesso ao conhecimento tradicional
associado, a reparticdo de beneficios e 0 acesso a tecnologia e transferéncia
de tecnologia para sua conservacao e utilizacédo, e da outras providéncias”.

No mencionado Aviso n° 136/SBF/GM-MMA, a Ministra
do Meio Ambiente declara que 0 processo cumpriu 0S requisitos legais
atinentes ao Decreto n°® 3.945/2001, que regulamenta a MP n°® 2.186-16/2001.

O Ministro do GSI solicitou que a manifestacdo sobre o
referido pleito e também sobre eventuais propostas legislativas relacionadas a
matéria fosse encaminhada até o dia 23 de janeiro de 2015. Nao sendo
possivel a manifestacdo até aquela data, pediu o envio de documento
complementar em momento posterior.

A Consulta da Presidéncia da Camara dos Deputados foi
numerada e encaminhada a Comissdo de Rela¢gBes Exteriores e de Defesa
Nacional — CREDN, para pronunciar-se acerca da matéria, na forma do art.
126, caput, combinado com o art. 32, XV, “h”, do Regimento Interno da Camara
dos Deputados - RICD.

E o relatorio.



II - VOTO DO RELATOR

A Medida Proviséria n° 2.186-16, de 2001, que
estabelecia a necessidade de anuéncia prévia do Conselho de Defesa Nacional
para as atividades de acesso a recursos genéticos e conhecimentos
tradicionais associados em faixa de fronteira, foi revogada recentemente pela
Lei n® 13.123, de 20 de maio de 2015.

Segundo informa o Ministério do Meio Ambiente, a
Solabia Biotecnoldgica Ltda cumpriu todos os procedimentos e apresentou 0s
documentos requeridos para a concessao da autorizacdo do acesso solicitado.
Além disso, a empresa estad constituida conforme as leis brasileiras e ja
desenvolveu outros projetos de pesquisa semelhantes em associacdo com
universidades do Estado do Parana, ndo sendo conhecido qualquer fato que
desabone sua idoneidade.

Assim, considerando os fins pacificos do projeto de
pesquisa da Solabia Biotecnoldgica Ltda, que visa acessar e pesquisar espécie
da familia Lecythidaceae em area de fronteira, para fins de bioprospeccéo e
desenvolvimento tecnol6gico, sugerimos a concessdo da anuéncia prévia
solicitada ao CDN conforme Processo 02000.001617/2014-81, do Ministério do
Meio Ambiente.

Sala da Comisséo, em 18 de agosto de 2015.
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